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PROCURADORIA 

DECRETO Nº 3.878 DE 31 DE AGOSTO DE 2020 ALTERA O ART. 6º DO DECRETO Nº 3.851 DE 17 DE ABRIL DE 
2020 QUE POSSIBILITOU A REABERTURA, COM RESSALVAS, DO COMÉRCIO EM GERAL NO MUNICÍPIO DE 
CÓRREGO FUNDO, PARA AUTORIZAR O FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO E PRESTADORES DE SERVIÇOS EM 
HORÁRIO INTEGRAL. A PREFEITA DE CÓRREGO FUNDO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, D E C R E T A: Art. 1º - O art. 6º, do Decreto nº 3.851/2020 passa a vigorar com as 
seguintes alterações: "Art. 6º.................................................................................................................... - 
.............................................................................................................................  a) o comércio e prestadores de 
serviços em geral: das 08h:00 às 18h:00; ................................................................................................................................. 
 II - ...........................................................................................................................  a) o comércio e prestadores 
de serviços em geral: das 08h:00 às 12h:00;" Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. Córrego Fundo/MG, 31 de agosto de 2020. ÉRICA MARIA LEÃO COSTA Prefeita 
___________________________________________________________________________________________________ 
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